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ANEXO II – DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) (Lei Federal nº
11.350/2006 - Lei Federal nº 13.595/2018 -
PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. Residir na área da comunidade em que atuar e ter
concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de ACS, com carga
horária mínima de 40 horas.
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES:O exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir
dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam
a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da
cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. No modelo de atenção
em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas
atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação:

I - Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;

II - Detalhar visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;

III – Mobilizar a comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas
de saúde e socioeducacional;

IV - Realizar visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento:

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação
em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente);

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes
domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas;

f) da pessoa em sofrimento psíquico;

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde
e prevenir doenças;

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir
doenças;

V - Realizar visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento:

a) de situações de risco à família;
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b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de
prevenção de doenças e de educação em saúde;

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua
vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação;

VI – Acompanhar as condicionalidades dos programas sociais, em parceria com os Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS).
Outras atividades correlatas.
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CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMBATE ÀS ENDEMINAS (ACE) (Lei Federal nº
11.350/2006 - Lei Federal nº 13.595/2018 -
PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo e te r concluído, com aproveitamento, curso
qualificação básica para a formação de ACE, com carga horária mínima de 40 horas.
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
ATRIBUIÇÕES:
De acordo com o art. 3º da Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018 (BRASIL, 2018a), as
atribuições dos ACE consistem em:
I - Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle
de doenças e agravos à saúde;
II - Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com os ACS e
as equipes de Atenção Básica;
III - Identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhá-los, quando indicado, à
unidade de saúde de referência, assim como comunicar o fato à autoridade sanitária responsável;
IV - Divulgar, entre a comunidade, informações sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores
de doenças e sobre medidas de prevenção coletivas e individuais;
V - Realizar ações de campo para pesquisa entomológica e malacológica e coleta de reservatórios de
doenças;
VI - Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção
e controle de doenças;
VII - Executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle
químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de controle integrado de vetores;
VIII - Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção
para a prevenção e controle de doenças;
IX - Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS;
X - Identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância
epidemiológica, relacionada principalmente aos fatores ambientais;
XI - Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas
de intervenção no ambiente para o controle de vetores.
A Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018 (BRASIL, 2018a), também define algumas ações a
serem desenvolvidas de forma integrada com os ACS (art. 4º-A), em especial no âmbito das atividades
de mobilização social por meio da educação popular, dentro das respectivas áreas geográficas de
atuação, a saber:
A) Orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o
controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção à
saúde para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos
causados por animais peçonhentos;
B) Planejamento, programação e desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as Equipes de Saúde da Família;
C) Identificação e comunicação, à unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a
fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica;
D) Realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
outros agravos.
Ainda de acordo com a Lei Federal nº 13.595/2018 (BRASIL, 2018a), os ACE devem desenvolver
outras atividades, expressas na lei, assistidas por profissionais de nível superior e condicionadas à
estrutura da Vigilância em Saúde e da Atenção Básica.
Dessa forma, cabe ressaltar que as atividades dos ACE são diversas e não se restringem apenas às
ações de controle das arboviroses abordadas no Manual. Outros documentos importantes, tais como a
Política Nacional de Vigilância em Saúde, a Política Nacional de Atenção Básica e a Política Nacional
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de Promoção da Saúde, também trazem diretrizes gerais para a atividade dos agentes que atuam no
controle de doenças, incluindo os ACE, na lógica da territorialização e da integralidade do cuidado à
saúde da população.
Outras atividades correlatas.


